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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 3• SESSÃO, EM 6 DE JA­
NEIRO DE 1988 

LI -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal 

- N• S/1/88 (n• 240187, na origem), comu­
nicando ao Senado Federal que aquela Corte, 
ju1gando a Representação no 1.417-7, decla­
rou a inconstitucionalidade do § )9, do art. 
65 da Lei Complementar n9 35/79, introduzido 
pela Lei Complementar n9 54, de 22-12-86. 

1.2.2- Comunicação da Presldênda 
-Recebimento de denúncia contra o Go­

vernador do Distrito Federal, imputando-lhe 
crime de responsabilidade por ausentar-se do 
País sem autorização do Senado FederaL 

1.2.3- Discursos do Expediente 

-SENADOR />lAURO BORGES, como U­
der do PDC -Declarações do Ministro Leôni­
das Pires Gonçalves sobre sucessão presiden­
cial e eleições gerais. 

-SENADOR RA!MONDO URA, como Lí­
der do PMDB - Posse do Ministro Maílson 
da Nóbrega na Pasta da Fazenda. 

-SENADOR VIRGÍLIO TÁVDR-1, como U­
der do PDS- Projeto de lei objetivando cor­
rigir distorções no sistema de recursos incenti­
vados no Nordeste. 

SUMÁRIO 
1.2.4- Requerimento 

- N9 1/88, de urgência para o Projeto de 
Decreto Legislativo n9 6/87, que estabelece · 
exceção ao disposto no § 1 ç, do art. 2q, do 
Decreto Legislativo n9 114, de 3 de dezembro 
de 1982, durante o funcionamento da Assem~ 
bléia Nacional Constituinte. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n9 1 , de 1988, que 
autoriza, a Prefeitura Municipal de Alto Parnaí­
ba, Estado do Maranhão, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 3.359.97 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, Aprovado. 

Redação final ~o Projeto de Resolução n" 
1/88. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Resolução no 2, de 1988, que 
autoriza o Governo do Estado do Amazonas 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 426.484,96 Obri­
gaç~s do Tesouro Nacional - OTN, Apro­
vado. 

Redação final 4o Projeto de Resolução no 
2/88. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 3, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Angélica, Es­
tado do Mato Grosso do Sul, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 44.500,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. Aprovado. 

Redação final ~o Projeto de Resolução n9 
3/88. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Resolução n9 4, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal dé Aracati, Esta­
do do Ceará, a contratar operação de cédita 
na valor correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do T escura Nacional 
-OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 

4/88. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 5, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Muncipal de Arari, Estado 
do Maranhão, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
6.666,40 Obrigações do Tesouro Nacianal­
OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeta de Resolução n9 
5/88. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n9 6, de 1988, que 
autoriza a prefeitura Municipal de Carolina, Es· 
tado do Maranhão, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzadas, 
a 19.533,03 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeta de Resolução nç 
6/88. Aprovada. À promulgação. 

Projeta de Resolução nq 7, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Currais Na­
vos, Estado do Rio Grande do Norte, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente em cruzados, a 48.113,70 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 

7/88. Aprovada. À promulgação. 
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Projeto de Resolução n9 8, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Jateí, Estado 
do Mato Grosso do Sul, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 6.098,68 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 
8/88. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara no;- 58, de 1987 
(n 9 241/87, na Casa de origem), de Iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que altera 
dispositivos da Lei no 4.504, de 30 de novem­
bro de 1964 - Estatuto da Terra. Discussão 
encerrada, após parecer proferido pelo Sena­
dor Nelson Wedekin. 

Mensagem n' 497. de 1987 (n' 684/87. na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Mandirituba, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 25.375,93 Obrigações do Tesouro Nacional 
- OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução no 9/88, oferecido pelo Senador 
Leite Chaves, em parecer proferido nesta data, 
devendo a votação ser feita na sessão seguin­
te. 

Mensagem n9 498, de 1987 (n9 685/87, na 
origem), relatiVa à proposta para que seJa auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Montes Claros, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 62.781,95 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. Dlscussâo encerrada do Pro­
jeto de Resolução n9 10/88, oferecido pelo Se­
nador Nabo r Júnior, em parecer proferido nes­
ta data, devendo a votação ser feita na sessáo 
seguinte. 

Mensagem n° 499, de 1987 (n9 686/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Montes Claros, 
Estado de Minas Gerais, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 15.225,56 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. Discussão encerrada do Pro-
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jeto de Resolução n9 11188, oferecido pelo Se­
nador Rachid Saldanha Derzi, em parecer pro­
ferido nesta data, devendo D votação ser feita 
na sessão seguinte. 

Mensagem nç 500, de 1987 (n9 687/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Palmeira, Esta­
do do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
9.965,32 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. Discussão encerrada do Projeto de 
Resolução n9 12/88, oferecido pelo Senador 
Leite Chaves em parecer proferido nesta data, 
devendo a votação ser feita na sessão seguin­
te. 

Mensagem no 501, de 1987 (n9 689/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Ponta Porã, 
Estado do Mato Grosso do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 11.064,76 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. Discussão encer­
rada do Projeto de Resolução no 13/BB, ofere­
cido pelo Senador Rachid Saldanha Derzi, em 
parecer proferido nesta data, devendo a vota­
ção ser feita na sessão seguinte. 

Mensagem n9 502, de 1987 (n9 690/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Primeira Cruz, 
Estado do Maranhão, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 42.293,23 Obrigações do T escuro Naciorial 
- OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução no 14/88, oferecido pelo Sena­
dor Edison Lobão, em parecer proferido nesta 
data, devendo a votação ser feita na sessão 
seguinte. 

Mensagem n' 503. de 1987 (n' 691/87. na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
de Jesus, Estado da Bahia, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 252.849,57 Obrigações do Tesou-

ro Nacional - OTN. Discussão encenada 
do Projeto de Resolução n~ 15/88, oferecido 
pelo Senador Nabor Júnior, em parecer profe­
rido nesta data, devendo a votação ser feita 
na sessão seguinte. 

Mensagem no 504, de 1987 (n9 696/87, na 
origem), relativa à proposta para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal de Palmeira, Esta­
do do Paraná, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
16.105,94 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Discussão encerrada do Projeto 
de Resolução n9 16/88, oferecido pelo Sena­
dor Leite Chaves, em parecer proferido nesta 
data, devendo a votação ser feita na sessão 
seguinte. 

1.3.1 -Matéria apreciada após a Or· 
dem do Dia 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 6/87, 
em regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento no 1/88, lido no Expediente. Apro· 
vado, após parecer proferido pelo Senador 
Leite Chaves. 

-Redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 6/88, em regime de urgência. 
Aprovada, À Câmara dos Deputados. 

1.3.2 - Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR NELSON WEDEK/!Y- Exone­
ração do Sr. Francisco Pereira da Sudesul. 

1.33- Comunicação da Presldênda 

Convocação de sessão extraordinária a rea­
lizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-MESA DIRETORA 

3 - LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

4 -COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANEI'ITES 
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Ata da 3\' Sessão, em 6 de janeiro de 1988 
1 ~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORD.INÁRIA-

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Francisco Rollemberg 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS, SENADORES: 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leopoldo Perez 
-Aureo Mello -Odacir Soares -João MenezE-s 
-Jarbas Passarinho -João Castelo - Alexan~ 
dre Costa - Edison Lobão - Chagas Rodrigues 
-Virgílio Távora -Cid Sabóia de Carvalho -
Mauro Benevides -José Agripino - Humberto 
Lucena - Raimundo Lira - Marco Maciel -
Antonio Farias- Mansueto de Lavor- Guilher­
me Palmeira - Divaldo Suruagy- Albano Fran­
co- Francisco Rollemberg- Lourival Baptista 
-Luiz Viana .:_Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar 
___,_José Ignácio Ferreira - Gerson Camata -
JamiJ Haddad- Nelson Carneiro -Alfredo Cam­
pos- Ronan Tito-Severo Gomes- Fernando 
Henrique Cardoso- Mário Covas- Mauro Bor­
ges - lram Saraiva - lrapuan Costa Júnior -
Pompeu de Sousa - Maurício Corrêa - Meira 
Filho- Roberto Campos - louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Rachid Saldanha 
Derzi-Wilson Martins- Leite Chaves-Affonso 
Camargo - José Richa - Jorge Bornhausen 
- Nelson Wedekin - Carlos Chiarelli - José 
Paulo BisoJ -José Fogaça. 

O SR. PRESWENTE (Francisco Rollemberg) 
-A lista de presença acusa o comparecimento 
de 56 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
l"abalhos. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 
Do Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral 

N9 S/1/88 (n9 240/87, naorigem)-comu­
nicando ao Senado, obedecido o disposto 
no art. 175 do Regimento Interno daquele 
Tribunal, que aquela Corte, julgando a Repre­
sentação n9 1417-7, declarou a inconstitucio­
nalidade do§ 39, do art. 65 da Lei Comple­
mentar n9 35fl9, introduzido pela Lei Com­
plementar n9 54, de 22.12.86. 

(À Comissão de Constituição e Jus-
üça.) 

; O SR. PRESIDENTE (Francisco RoJiemberg) 
- O expediente lido vai à publicação. 

A Presidência comunica ao plenário que rece­
beu, do Sr. Osmar Alves de Melo, advogado, de­
núnda contra o Governador do Distrito Federal, 

imputandcrlhe crime de responsabilidade por au­
sentar-se do País sem autorização do Senado Fe­
deral. 

Nos termos do art. )9 da lei n9 7.1 06, de 28 
de junho de 1983, o expediente será encaminha­
do à Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESWENTE (Francisco Rollemberg) 
- Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Borges, como Uder do PDC. 

O SR. MAURO BORGES (PDC - GO. Co­
mo Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Jornal de Brasília de hoje, na página 4, 
noticia assunto político com a seguinte manchete: 

"LEÔNIDAS CONDIOONA 
OS4ANOSÀ 

CONVOCAÇÃO DE 
ELEIÇÕES GERAIS 

Recife- O ministro do Exército, general 
Leônidas Pires Gonçalves, disse ontem que, 
se a Assembléia Nacional Constituinte reduzir 
o mandato do presidente José Sarney para 
quatro anos, deve também, "para ser bem 
coerente", convocar eleições gerais para a 
mesma data. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vejam que, um 
assunto aparentemente banal, se reveste da maior 
importância. 

O Ministro do Exército Leônidas Pires Gonçal­
ves é um soldado disciplinado e disciplinador, 
homem de excelente tradição no Exército, equili­
brado, ponderado e, naturalmente, é necessário 
que S. & confirme ou negue essas declarações, 
porque elas podem ter repercussões muito nega­
tivas no decorrer do processo legislativo da Cons­
tituinte. 

Infelizmente, o passado mostra várias interven­
ções das Forças Armadas, especialmente do 
Exército, em assuntos políticos. Vivemos uma 
época de transição, uma época delicada, e que, 
apesar dos pesares, das dificuldades imensas que 
o País vive, a única coisa que não se pode perder 
é a estabilidade das instituições, a quebra da or­
dem. Naturalmente, essas declarações atribuídas 
ao Sr. Ministro do Exército nos enche de preocu­
pação, mesmo porque a redução já feita do man­
dato do Sr. Presidente Sarney, para 4 anos, nada 
tem a ver com eleições gerais; não se cogitou, 
não se denunciou a falta de legitimidade ou qual­
quer falha que pudesse invalidá-las completa­
mente; falhas há em toda parte, pequenas, mas 
não falhas da proporção que se possa invalidar 
o pleito e fazer outra. Não vejo nenhuma conve­
niência disso. 

Portanto, na minha opinião, e na de muitas 
pessoas, não tem nada uma coisa a ver com a 
outra. E lamentamos esse fato, porque ele pode, 
inclusive, servir de motivo para outros pronuncia­
mentos, até de outros Chefes Militares, o que seria 
extremamente negativo para o desenvolvimento 
da Constituinte. 

A Constituinte tem que ser absolutamente pre­
servada na sua plena soberania. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era esse o fato 
que queria transmitir ao Senado Federal e cada 
um tire as suas conclusões. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado! (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Raimun­
do Lira, que falará pela Liderança do PMDB. 

O SR. RAIMW'IDO URA (PMDB- PB. Co­
mo Uder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O Senador Fernando Henrique Cardoso, como 
Uder da Bancada do PMDB, incumbiu me, na 
condição de Vice-Líder e de Parlamentar parai­
bano, neste momento, de homenagear o Sr. Maíl­
son da Nóbrega empossado hoje no Ministério 
da Fazenda. 

Conheço Maílson da Nóbrega desde os tempos 
de sua juventude, na cidade de Cajaze/ras, Estado 
da Paraíba, onde convivemos desde aquele tem· 
po. Ele, de origem humilde, mas estudioso, traba· 
lha dor e responsável. Como funcionário do Banco 
do Brasil, e professor naquela cidade, ganhou a 
simpatia e o respeito de toda a população do 
sertão paraibano. 

Ao chegar aqui em Brasília, num espaço de 
apenas 12 anos, fez uma brilhante carreira no 
serviço público federal. E neste momento, em 
que o Presidente José Sarney o distingue com 
a alta função de Ministro da Fazenda, sem dúvida. 
o condutor da política econômica nacional, posso 
dizer aos companheiros, com segurança e convic­
ção, que o Ministério da Fazenda está entregue 
às mãos de um homem sério, competente, pon~ 
derado e, sobretudo, um homem que tem expe­
riência profissional nos setores financeiro e fazen­
dário. 

O Brasil não vai ter sobressaltos na gestão dos 
neg6cios econômicos, como aquela adaptação 
normal que os novos Ministros que vêm de outras 
áreas têm quando assumem o difícil Ministério 
da Fazenda. 

O Sr. Rachid Saldanha DerzJ -Permite-me 
V. ~um aparte, no_bre Senador? 

O Sr. Virgílio Távora - Permite-me V. ~ 
um aparte? 
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O SR. RAIMUNDO URA - Concedo um 
aparte ao nobre Senador Rachid Saldanha Derzi 
e, em seguida, ao meu amigo Senador Virgílio 
Távora. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi -Muito grato 
a V. &, nobre Líder, Senador Raimundo Lira. 
Devo congratular-me com o nobre Presidente da 
República Pela acertada escolha que fez nomean­
do para Ministro da fazenda Maílson da Nóbrega. 
Conheço Mailson da Nóbrega desde mocinho, 
quando começava a sua carreira no Banco do 
Brasil e, logo depois, pelo seu valor, inteligência, 
dedicação, esforço; e pelo seu a1to espírito públi­
co, ele foi chamado a ocupar vários postos nesta 
República e no Ministério da Fazenda, na gestão 
de dois Ministros. E ele acompanhou, em profun­
didade, todas as lutas, todas as dificuldades deste 
País, dentro do Ministério da Fazenda, como técni­
co. Realmente, ele se sobressaiu por sua capaci­
dade e dedicação. Ele conhece em profundidade 
todos os meandros do Ministério da Fazenda e 
da política econômica brasileira. Tive testemu­
nhos de dois ou três ex-Ministros da Fazenda, 
que me disseram ser ele, realmente, um homem 
altamente capacitado, e se o Senhor Presidente 
da República o nomeasse, iria. acertar, porque, 
se é um homem simples, é um homem dedicado, 
é um homem inteligente e que deseja servir à 
nossa Pátria, neste momento. Tenho que me con­
gratular com o Senhor Presidente da República 
pela feliz escolha de MaíJson da Nóbrega, e com 
a Paraíba, porque vê o seu filho como primeiro 
Ministro da Fazenda nesta República, filho daque­
la querida Paraíba. Minhas congratulações, tam­
bém à Paraíba e os meus votos para que, realmen­
te, Maílson da Nóbrega demonstre a sua capaci­
dade, dedicação, espírito público, patriotismo e, 
sobretudo, o seu amor ao Brasil. 

O SR. RAIMUNDO URA- Muito obrigado, 
nobre Senador. 

Gostaríamos de ouvir o aparte do nobre Sena­
dor Virgílio Távora. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite V. EX' 
um aparte? 

O Sr. Vlrgillo Távora- Eminente Senador, 
para mim é uma honra ceder o lugar a Pernam­
buco que, na prioridade das solicitações, por vá­
rios motivos deve ser atendido em primeiro lugar. 

O SR. RAIMUNDO URA- Será um prazer 
ouvir o nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE lAVOR- Obriga­
do, Senador Virgílio-Távora. Nobre Senador Rai­
mundo Lira, creio que, neste momento, fala mais 
alto o repre~entante do Estado da Paraíba. V. Exl' 
tem sobejas razões para essa congratulação que 
faz da tribuna do Senado, tanto pela amizade pes­
soal ao novo Ministro, como também pelo desta­
que que faz, com merecida razão, ao currículo 
profissional do novo Ministro. Permita-me, agora, 
fazer alguns reparos ao fato de V. EX falar em 
nome da Uderança do PMOB. Neste caso, se é 
para registrar esse ou aquele contentamento pes­
soal, tem, naturalmente, o nosso apoio. Se é para 
fazer referências à pessoa e ao currículo do Dr. 
Maílson da Nóbrega, tem também o nosso apoio, 
porque o conhecemos como um nordestino de 
fibra, como aJguém que reaJmente lutou para ven-

cer na vida e, hoje, chega ao topo da sua carreira 
funcional como Ministro da Fazenda. Até aí, tudo 
bem. Mas é com constrangimento que faço o 
seguinte reparo: primeiramente, não podemos 
concordar, em absoluto, com a divulgação de 
que é o primeiro Ministro da Fazenda do Presi­
dente Sarney. T odes os Ministros anteriores são 
Ministros do Presidente Sarney, porque foi Sua 
Excelência quem pegou a caneta e assinou as 
nomeações. É verdade que o PMDB, através de 
suas exponenciais Lideranças, teve - falemos 
com franqueza - a infelicidade de anunciar ·o 
Ministro anterior, o Professor Bresser Pereira, do 
PaJácio do PlanaJto. Foi, realmente um episódio 
infeliz, porque o anúncio e a nomeação são do 
Presidente da República. Mas, de qualquer ma­
neira, foi o Presidente José Sarney que fez a no­
meação, que convocou o Sr. Bresser Pereira e 
o aceitou; aceitou a indicação do PMDB. Antes, 
o Ministro Dilson Funaro foi nomeação e escolha 
pessoal do Presidente Sarney; e o Ministro Fran­
cisco Dornelles, é claro, foi a manutenção de uma 
escolha pessoal do Presidente T ancredo Neves. 
Então, afirma-se que o Dr. Maílson da Nóbrega 
é o primeiro Ministro da Fazenda do Presidente 
Sarney é um desrespeito ao próprio Presidente 
Sarney. NãO devemos aceitar. Todos os Ministros 
da Fazenda do Governo José Sarney são Ministros 
do Governo Sarney. Parece uma redundância, 
mas não é, porque estão dizendo que esse é o 
primeiro. Acho que esse é o quarto, do Governo 
Sarney. Esse reparo tem que ser feito, e não foi 
uma colocação de V. &, estou apenas aprovei­
tando agora. A segunda colocação é que, real­
mente, há poucos dias - e aqui vai o reparo 
político que faço ao novo Ministro da Fazenda, 
e não apenas político, mas também regional, mas 
também em termos de integração, em termos 
daquilo que se está votando na Constituinte, e 
creio que o Senador Virgilio Távora vai entrar nes­
sa linha no seu aparte, que já esperamos, por 
isso é que interrompo o meu- o Dr. Maílson 
da Nóbrega, como alto funcionário, Secretário­
Geral do Ministério da Fazenda, publicou um arti· 
go na página final da Revista Veja, naquela página 
"Ponto de Vista'", contraditando e dizendo que 
eram contra os interesses da Nação as pequenas 
conquistas da distribuição da receita tributária, 
aquilo que iria reverter em favor dos Estados do 
e da Paraíba. Uma das grandes conquistas da 
Assembléia Nacional Constituinte tem sido essa 
reforma tributária. E é tanto que se pede uma 
reforma tributária de emergência para socorrer 
a situação de penúria dos Estados e Municípios. 
O Dr. Maílson da Nóbrega, enquanto Secretário­
Geral do Ministério da Fazenda, esqueceu-se da 
sua posição de nordestino e se pronunciou contra 
essa reforma já aprovada no texto da Comissão 
de Sistematização, portanto, posicionou-se a favor 
do Governo Federal e contra o Nordeste, contra 
as outras regiões e contra os municípios. Eu que­
ria fazer esse reparo dizendo que, inclusive, mere­
ceu um ato de reprovação de toda a Bancada 
nordestina, que repudiou aquele pronunciamento 
do Dr. Maílson da Nóbrega. Para encerrar, nobre 
Senador da Paraíba, quero dizer que V. Ex~ tem 
razão por se congratular, mas que essa posição 
não refletiria especialmente a posição de toda a 
Bancada do PMDB, no que se refere ao mérito, 
em si, da nomeação- ela é do Presidente Sarney. 
O PMDB, reaJmente, não tem muito a ver com 
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essa nomeação, torcemos para que o Ministro 
Maílson da Nóbrega acerte, recoloque nos trilhos 
a política econômica e financeira do País, mas 
torcemos, sobretudo, como pernambucanos, co­
mo paraibanos, como cearenses, que ele não re­
tome aquele seu posicionamento contrário às te­
ses já aprovadas na Assembléia Nacional Consti­
tuinte no que se refere à reforma tributária. Muito 
obrigado, Senador. 

O Sr. Edison Lobão - Peço a V. Ex• que 
me inscreva para um aparte, em seguida. 

O SR. RA YMUI'IDO URA - Com todo pra· 
zer, nobre Senador Edison Lobão. 

Nobre Senador Mansueto de Lavor, a intenção 
da Liderança do PMDB, no Senado, foi home­
nagear e desejar o melhor sucesso possível ao 
Ministro Maílson da Nóbrega, porque a gestão 
correta, inteligente e positiva dos negócios econô­
micos no Brasil é um desejo e um compromisso 
do próprio PMDB como partido político. Neste 
momento, pessoalmente, como amigo do Minis­
tro da Fazenda, gostaria de dizer que, juntamente 
com outros companheiros da Bancada do Nor­
deste, discutimos aquele artigo da revista Veja 
com o próprio Maílson da Nóbrega, à época Se­
cretário-Geral do Ministério da Fazenda, quando 
ele esclareceu alguns pontos sobre a matéria, 
convencendo·nos, de certa maneira, que a inten­
ção realmente não era de prejudicar o Nordeste. 
A sua forma de se expressar, contraditando outras 
idéias a respeito de interesses regionais, podemos 
dizer que é uma das coisas positivas proporcio­
nadas atualmente pelo momento político que es­
tamos vivendo, cada um podendo se expressar 
de acordo com as suas convicções. Estamos vi­
vendo um momento de contradições, de conflitos 
mas também de diálogo e entendimento. 

Neste momento, gostaria de reforçar a posição 
do Ministro da Fazenda com relaçao à intenção 
de dialogar, de conversar com todos os setores 
que fazem realmente a vida nacional, corn ostra­
balhadores, com os empresários e com os politi­
cos. Porque ele entende, pois fui informado por 
ele próprio, que a importância do Ministério da 
Fazenda é tão grande, para que o Brasil possa 
ter um periodo de tranqüilidade, dada a interfe-­
rência que o Ministério da Fazenda tem na vida 
de todos os brasileiros. Ele está aberto ao diálogo, 
a receber críticas e a conversar com todos os 
setores da vida nacional. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Edison 
Lobão. 

O Sr. Edison Lobão- Penso que o eminente 
Senador Virgílio Távora havia pedido em primeiro 
lugar, de modo que se S. Ex~ desejar ... 

O Sr. Virgillo Távora- O Ceará está sendo 
preterido pelo Nordeste. 

O Sr. Edison Lobão - Senador Raimundo 
Ura, quero juntar minha palavra a de V. Ex" nas 
congratulações que aqui expressa pela nomeação 
do Dr. Maílson da Nóbrega para o Ministério da 
Fazenda. Ouço um grande número de manifes­
tações nesse sentido, seja da classe política, não 
diria unânime, mas, quase unânime, seja da classe 
empresarial e até mesmo de pessoas nas ruas 
que manifestam esperança de que, com a nomea­
ção deste Ministro, muita coisa deve mudar para 
melhor. Eu, de fato, conheço, tanto quanto V. 
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Ex, o Ministro Maílson da Nóbrega: funcionário 
do Banco do Brasil, competente, qualíficado as­
sim por seus próprios companheiros, e possuidor 
de uma larga experiência na administração públi­
ca. Confesso a V. Ex" que não acredito no êxito 
de nenhum Ministro da féll.enda que não conheça 
a máquina administrativa deste País. As estatais 
brasileiras dominam, hoje, aproximadamente 
60% da economia nacional; um Ministro que não 
tenha consciência e que não conheça a intimi­
dade dessas empresas estatais, não terá, por mais 
genial que seja, condições de governar bem a 
economia nacional. E o Dr. Maílson da Nóbrega 
tem este conhecimento, e tem, sobretudo, o apre­
ço dos economistas deste País. São raros os que 
ainda não se manifestaram em solidariedade à 
nomeação que acaba de fazer o Presidente José 
Sarney. Penso que de tal maneira S. Ex" é a pessoa 
indicada para o cargo, que até mesmo o ex~Mi~ 
nistro Bresser Pereira, ao se retirar do Ministério 
da Fazenda, propôs a nomeação do Dr. Maüson 
da Nóbrega. isso demonstra a quase unanímidade 
que S. Ex~ tem, em matéria de conceito da sua 
competência e da sua qualificação profissional. 
Portanto, deixo aqui minha palavra de solídarie~ 
dade a V. E)(', e as minhas esperanças de que 
S. E>r' possa ser, de fato, um bom Ministro como 
a Nação está necessitando. Muito obrigado a V. 
Ex' 

O SR. RAIMUNDO LIRA- Muito obrigado, 
nobre Senador. 

Concedo um aparte ao nobre Senador do Cea~ 
rá, Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, 
uma dúvida no momento nos perturba. Congratu­
lações a quem? A Maílson? Ao País? Ao Governo? 
Explicamos o motivo de nossa perplexidade. A 
ele não pode ser, porque S. Ex• vai pegar o leme 
de uma economia completamente desorganiza­
da, desde a instauração, feliz no início, inepta e 
criminosa durante a sua execução, do Plano Cru­
zado. Congratulações ao Governo? Talvez sim. 
Vai traz~r para seu seio um homem <::apaz, já duas 
vezes Secretário-Geral da Pasta que vai ocupar, 
profundamente conhecedor dos meandros da 
máquina burocrática, que hoje, independente dos 
detentores eventuais do Governo, domina por este 
Brasil afora. Dizíamos: e, congratulações a ess.e 
mesmo Governo? Achamos que sim, sem embar­
go do incidente há pouco citado pelo eminente 
representante de Pernambuco e já esclarecido pe­
lo titular que hoje assume tão importante missão. 
Mas não podemos dar, também, numa hora como 
esta, congratulações ao Brasil. Eminente Sena­
dor, a oposição quer, mais uma vez, deixar aqui 
bem claro, alíás, fazendo coro com o muito que 
ilustres ex~titulares dessa mesma Pasta têm dito: 
o fundamental não será ter o Brasil um Ministro 
da Fazenda forte, um Ministro da Fazenda enér­
gico, se o Governo como um todo ou, mais pre<:i­
samente, Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República não decidir tomar medidas sérias, me­
didas enérgicas, para, em combatendo o défidt 
público com fatos e não com palavras, levar avan­
te a economia desta Nação, fazendo voltar a credi­
bilidade do Governo ao povo, hoje tão abalada. 
A Maílson da Nóbrega, portanto, não vamos dar 
congratulações. Nós, do PDS, como seu adver­
sário e amígo, fazemos vvtos para que s~ Ex· 
consiga, neste primeiro passo como efetivo deten-

tor do cargo, arrancar do Gcverno uma decisão. 
Como se diz na gíria da classe de onde provimos, 
pior do que uma má decisão é uma indecisão. 
É o que está faltando a esse Governo, na parte 
referente à condução das finanças e da economia 
pátria. 

O SR. RAIMUl'IOO LIRA - Entendo, nobre 
Senador Virgílio Távora, que as suas perplexida­
des deixam de existir no momento em que o 
Governo tomou uma decisão rápida e acertada, 
ao nomear um homem da estatura, do gabarito 
e da experiência de Mailson da Nóbrega. 

Entendo que devemos nos congratular com 
o prôprio Governo, que tomou uma deciSão acer­
tada, e com o Ministro Maílson da Nóbrega, por­
que S. Ex~ sente que tem condições, competência 
e experiência para prestar um servíço altamente 
positivo ao Brasil, neste momento de dificuldades. 
S. & sabe que o déficit público, a inflação, o 
investimento e o emprego no Brasil neste mo­
mento, são desafios, mas S. Ex~ sente que tem 
competência para fazer um esforço, no sentido 
de resolvê-los da melhor forma, sem traumas e 
sem choques. 

O Sr. VlrgíJJo Távora- Nobre Senador, per­
mita~nos fazer votos para que S. EX' consiga con­
vencer o Governo, como um todo, da necessidade 
de passar da teoria para a prática, de adotar as 
medidas necessárias e urgentes que todo o País 
reclama. 

O SR. RAIMUNDO URA - E devemos nos 
congratu1ar, por último, com o próprio País, por~ 
que o dest:!jo da Nação, o desejo de todos os 
partidos, o desejo de todos os setores vivos da 
Nação, é que o País tenha um bom e competente 
Ministro da Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Raimundo Ura, pediria a V. Ex' 
qu~ concedesse os dois apartes que estão sendo 
solicitados e procurasse encerrar o seu pronun­
ciamento, porque já esgotou o prazo em mais 
de dez minutos. 

O SR. RAIMUNDO LIRA - Sr. Presidente, 
peço a sua compreensão para dar um aparte ao 
nobre Senador Mauricio Corrêa. 

O Sr. Mauricio Con-êa- Nobre Senador Rai~ 
mundo Ura, do clã paraibano, presta V. Ex" justas 
e adequadas homenagens ao seu coestaduano. 
Eu manifestaria o meu desalento e o m~u ceticis­
mo com relação à política econômica l')Ue tem 
sido orientada pelo Governo Federal, sobretudo 
nesse epilogo de falt:.l de credibilidade e até de 
esperanças do povo brasileiro nos rumos da nos­
sa economia e pela falta de uma perspectiva do 
Governo do Presidente Sarney. Mas V. é:)(, como 
bom paraibano, presta solidariedade ao Dr. Mail­
son. Eu, integrante de um partido de oposição, 
não quero traduzir essa expectativa sua num opró­
brio, senão, alentar para que se traduza, se concre~ 
tize numa afirmação salutar para os destinos do 
Brasil. O Dr. Maílson da Nóbrega reside em Bra­
sília há muito anos, tem filhos casados aqui, na 
Capital da República, é um homem que fez car­
reira pelo seu próprio prestígio, pela sua capaci­
dade; resta-nos, portanto, a nós da oposição, e 
não queremos, absolutamente, que o pior seja 
o melhor para a oposição, que o melhor seja 
efetivamente o traçar uma política que tranqüilize 
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a Nação. Estamos seguros de que há esperanças, 
ainda, de que o Brasil possa ter, nesse final de 
Governo, um acerto em termos de economia. 
Quero congratular~me com V, Ex" na homenagem 
que presta ao Ministro da Fazenda, Dr. Mailson 
da Nóbrega, esperando que realmente S. Ex" pos­
sa transformar isso qlle entendemos ser uma tare­
fa difícil, quiçá, num gran flnale do Governo do 
Presidente José Sarney. 

O SR. RAIMUl'IDO LIRA- Muito obrigado. 
nobre Senador Mauricio Corrêa. 

O Sr. Pompeu de Sousa - Permite-me V 
& um aparte, nob~ Senador Raimundo Ura? 

O SR. RAIMUl'IDO LIRA - Ouço o aparte 
do nobre Senador Pompeu de Sousa. 

O Sr. Pompeu de Sousa- Depois do aparte 
do Senador Maurício Corrêa, que se manifestou 
como um aparteante de partido de oposição, que~ 
ro apartear V. Ex como seu correligionário e seu 
amigo pessoal, liderado do nosso eminente líder 
Fernando Henrique Cardoso. Gostaria, na quali­
dade de batalhador das causas e da bandeira do 
PMDB. assinalar uma circunstância curiosa. Sin­
to-me perfeitamente à vontade para fazê-lo, por­
que não tenho a condição de Vice-líder como 
V. &, e V. Ex' invocou essa condição falando 
em nome da bancada e por delegação do nobre 
Uder Fernando Henrique Cardoso. Quero mani­
festar a minha estranheza, como liderado que sou, 
como V. Ex', do nobre Uder Fernando Henrique 
Cardoso, porque ainda ontem- não o vi pessoal­
mente, mas acredito nos meios eletrônicos de 
comunicação -assisti, através do Jornal Nacio­
nal, uma reportagem que dizia: "Contraditória no 
meio polític:o a nomeação do Dr. Maílson da Nó­
brega". E mostrava dois eminentes Constituintes 
e Congressistas. o nosso colega aqui presente, 
Senador Roberto Campos e o Deputado OelfllTI 
Netto, apoiando, e desapoiando o nosso eminente 
colega, Senador Carlos Chiarelli e, sobretudo, o 
nosso eminente líder, o Senador Fernando Henri­
que Cardoso, que disse que a nomeação de Maíl­
son da Nóbrega significava o desquite do Presi­
dente com o PMDB. Ora, se isso signific:a o des­
quite nós não podemos apoiá~lo, porque nos sen­
timos desquitados, fomos postos para a condição 
de consorte desquitado. 

O SR. RAIMUNDO URA - Senador Pom­
peu de Sousa, estou aqui falando por delegação 
do nosso lider, Senador Fernando Henrique Car­
doso. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. & me permite 
um aparte? 

O SR. RAIMUl'IDO LIRA-Ouço V. Ex' com 
muito prazer. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Em primeiro lu­
gar, resumindo. Ninguém põe em dúvida a capa­
cidade técnica do novo Ministro da Fazenda. Ago­
ra, o que eu ponho em dúvida é o Senhor Presi­
dente da República declarar que, pela primeira 
vez, terá condições de fazer prevalecer a sua von~ 
tade na política econômica brasileira, Num regime 
presidencialista como o nosso, em que o Presi­
dente da República tem a força de um presidente 
imperial, não é possível que após 3 anos de gover­
no, só agora ele possa exercer o seu mandato. 
Estamos é cansados dessa ladainha de dizer que 
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as culpas dos erros não siio do Presidente da 
Repôblica; o Presidente da República, no nosso 
regime, é o principal culpado de qualquer erro 
da sua administração. Quando tínhamos o Presi~ 
dente da República desfilando pelo Brasil mos­
trando, todo embevecido com os aplausos da po­
pulação, o Plano Cruzado, ele dizia que a respon­
sabilidade era dele, portanto ele é que merecia 
aqueles aplausos. Depois, quando vieram os pro­
blemas seguintes ao Plano Cruzado, então, Sua 
Excelência passou a não ter nenhuma responsa­
bilidade mais. E não podemos aplaudir o Presi­
dente da República no momento em que Sua 
Excelência coloca a culpa de todos os erros do 
Brasil em cima de nós, políticos, fazendo com 
que os políticos sejam responsabilizados pelos 
erros que ele pratica. Então, não vejo como estar­
mos aqui a aplaudir decisões em que Sua Exce­
lência, declara texttJalmente, tem repetido reitera­
das vezes, que está se libertando dos políticos 
para poder tomar decisões. Sr. Senador, permi­
ta-me, mas eu só espero que o novo Ministro 
mude, inclusive, de pensamento. Como já disse 
aqui o Senador Mansueto de Lavor, a respeito 
da reforma tributária tímida que estamos propon­
do na reformulação da Constituição e, também, 
a respeito das questões baianas, como as que 
foram levadas a S. Ex", quando ainda Secretá~ 
rio-Geral do Ministério, em que foi necessário ha~ 
ver uma alteração muito séria entre os represen· 
tantes da Bahia, que estavam presentes naquele 
encontro, porque S. Ex• estava minimizando os 
nossos problemas e, até, ridicularizando as pre-­
tensões dos cacauicultores e cafeicultores baia­
nos. Espero que S. Br' pense mais no Nordeste, 
pense mais nos nossos problemas, nordestino 
como S. EX' é, e não pense apenas em atender 
às intenções do Governo federal. 

O SR. RAIMONDO URA -Tenho a convic­
ção, nobre Senador. de que o novo Ministro da 
Fazenda atenderá a essas expectativas, no que 
se refere à sofrida e pobre região nordestina. 

O Sr. João Menezes- V. & permite um 
aparte? 

O SR. RAIMUNDO URA - Ouço com pra~ 
zer o nobre Senador João Menezes. 

O Sr. João Menezes- Eminente Senador, 
quando vi V. Ex" pedir a palavra em nome da 
Uderança do PMDB, fiquei com muito receio, pois 
pensei que V. Ex· iria dar o apoio do PMDB. Mas 
verifiquei, no decorrer do seu pronWlciamento, 
que V. Ex~ dá apoio ao nome do Ministro Maílson 
e também ao Presidente da República, pela no­
meação do Ministro Maílson, e não se trata de 
apoio do PMDB, porque, se assim fosse, eu iria 
ficar preocupado, uma vez que o PMOB, pelos 
"apadrinhamentos" que fez, desde o início do Go­
verno do Presidente Sarney, causou o maior dilú­
vio neste País em matéria econômico-financelra. 
De maneira que, agora, estou mais tranqüilo e 
faço votos, também, que o Ministro Maílson saia­
se bem, embora eu queira ver para crer. Muito 
obrigado a V. Ex" 

O SR. RAJM(]NDO LIRA - Nobre Senador 
João Menezes, o PMDB nessas suas contradições 
tem mostrado ao Brasil que é um partido aberto, 
é um partido democrático. Não temos conheci­
_mento, em nenhum país do mundo em que tenha 
havido uma ruptura política, uma transição polítl-
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ca, ({ue essas contradições não existissem. Isso 
é próprio de uma transição democrática, isso é 
próprio de um país democrático, isso é próprio 
de um partido democrático. 

Neste momento, encerro as minhas palavras, 
desejando ao novo Ministro da Fazenda o sucesso 
que o Brasil, que o seu povo precisa, para que 
em 1988 tenhamos a estabilidade econômica, po­
lítica e sociaJ que o nosso povo merece. 

MJJito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador V~rgUio Tá­
vora, corno Uder do PDS. 

O SR. VJRGiuO TÁVORA (PDS- CE. Co­
mo· Líder. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Sabido é que Sua Excelência, o Senhor Presi­
dente da República, tem em muito boa conta to­
dos os pareceres, todas as recomendações que 
o seu ilustre Consultor-Geral da República lhe faz. 

Tiremos a prova. 
Vamos abordar, o mais ligeiramente possível, 

terminando pela apresentação de um projeto de 
lei, 'assunto que pertine à região de V. ~. Sr. 
Presidente, a todo o nosso Nordeste muito sofrido. 

E que melhores palavras poderíamos escolher 
senão aquelas da justificação do próprio projeto, 
em que transmitimos a palavra oficial da Presi­
dência da República, através do seu Consultor­
Geral. .. ? 

Gostaríamos que não nos fizessem a injustiça 
de pensar que estamos pratiçando algum truque 
político. 

O projeto em que nos vamos deter visa, Sr. 
Presidente, a verdade, trazer, realmente, para ter­
reno prático _aquilo que tão decantado no Sul de 
nossa Terra, sob a fonna de dádiva de contri~ 
buição que o Nordeste recebe do sul do País 
seja, efetivamente, conservado em seus valores 
reais, e não que, por sucessivas delongas na apli­
cação desses recursos, cheguem os mesmos ao 
usuário final em face da inflação colossal que, 
no momento, corrói a economia cearense, corrói 
a economia paraibana, corrói a economia nordes­
tina de maneira geral, e, por que não falar, a brasi­
leira, sejam, realmente, apenas migalhas de algo 
que reconhecemos não é de pequena monta. 

É o seguinte o projeto sobre o qual nos refe­
rimos: 

PROJETO DE LEI DO SECNADO N' /87 

Altera o art. 12 do Decreto-Lei n" 
2_323, de 26 de fevereiro de 1987 e dá 
CMJtras provldêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ~ O art. 12 do Decreto-Lei n9 2.323, de 
26 de fevereiro de 1 987, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"'Art 12" As deduções do imposto devi­
do. de acordo com a declaração, relativas 
a incentivos fiscais e as destinadas para as 
aplicações específicas, serão convertidas pa­
ra cruzados com base no valor da OTN no 
mês de sua efetiva aplicação." 

Art. 2ç Esta Lei entra em vigor na data de 
sua aplicação. 
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Art. 3~ Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Projeto de Lei visa evitar o virtual confisco dos 
recursos incentivados por força do disposto no 
artigo 12 do Decreto-Lei n9 2.323~de 26 de feve­
reiro de 1987 - portanto, novíssimo decreto da 
Nova República- NR, que, ao estabelecer a con· 
versão das deduções relativas a incentivos fiscais 
para cruzados, com base no valor da OTN no 
mês de encerramento do período-base, tem des­
virtuado o real propósito do sistema de incentivos 
qual seja, o desenvolvimento das regiões econo­
micamente menos favorecidas. 

Em sendo mantida a atual redação do art. 12 
do Decreto-Lei no 2.323/87 os recursos incenti­
vados ao chegarem às mãos devidas estarão -
como o estão, hoje - totalmente defasados, em 
razão da prolongada tramitação que sofre em ou­
tros órgãos e entidades da Administração Pública. 

Com este alerta a Consultoria Geral da Repú­
blica elaborou parecer de n9 SR-35, prolatado no 
Processo n9 00400.000009/87-04, de interesse do 
Ministério do Interior e publicado no Diário Ofl· 
dai da União, datado de 14-10-87, às páginas 
16.936!941. da Seção I. 

É asseverado no item IV, n"" 25, 26 e 27 do 
Parecer da lavra da Consultoria Geral da Repú~ 
J:;Jiica: 

"Parece incontroversa a importância de 
que se reveste o sistema de incentivos para 
o desenvolvimento das Regíões Norte e Nor~ 
deste. Em sendo assim, toda a ação da auto-­
ridade deve ser conduzida apenas no sentido 
de que os recursos incentivados sirvam efeti­
vamente a esse propósito. Cabe, então, per­
guntar: o que justifica o demorado "passeio", 
entre órgãos e entidades da Administração, 
dos recursos incentivados, desde o contri­
buinte até os projetos destinatários desses 
recursos? Ao depois, se o imposto de renda, 
sobre o qual incidem os incentivos, é calcu­
lado em OTN, segundo o valor destas à épo-­
ca do recolhimento, qual o beneficio que re­
sulta para o Norte e o Nordeste da previsão 
legal no sentido de que as deduções relativas 
a incentivos fiscais sejam "convertidas para 
cruzados com base no valor da OTN no mês 
de encerramento do período-base" (art. 12 
da Lei n9 2.323, de 16 de fevereiro de 1987)? 

A questão é relevante, posto que é fato sabido 
haver decrescido o quantitativo de contribuintes 
optantes de 146.000, em 1981, para 91.000, em 
1984, a indicar a preferência do contribuinte pelo 
puro recolhimento do imposto ao invés da realiza~ 
ção do investimento incentivado. 

Assim, admitido que o desenvolvimento do 
Norte e do Nordeste, que não se confunde com 
o fortalecimento dos órgãos e entidades federais 
ali sediados, seja do máximo interesse da socie­
dade brasileira, impõe-se data venla, a reformu­
lação do sistema de incentivos, de que tratamos, 
para que se observem, pelo menos, os princípios 
de atualidade, do investimento e de realidade dos 
recursos incentivados. 

E finaliza a Consultoria Geral da República o 
seu alerta afirmando, no item VIl, n9 43, o seguinte: 

"Por frn, para evitar o virtual confisco dos 
recursos incentivados e assegurar a reaJidade 
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destes, impõe-se dar nova redação ao art. 
12 do Decreto--Lei n" 2.323, de 26 de fevereiro 
de 1987, nos termos seguintes ou semelhan­
tes: 

"Art. 12. As deduções do imposto deví­
do, de acordo com a declaração, relativas 
a incentivos fiscais e as destinadas à aplica­
ções específicas, serão convertidas para cru­
zados com base no valor da OTN no mês 
de sua efetiva aplicação." 

Na mais absoluta compreensão da gravidade 
do alerta do Parecer do ilustre Consultor-Geral 
da República submetemos à apreciação do Con­
gresso Nacional este Projeto de Lei que reproduz, 
literalmente, a redação sugerida na peça jurídica 
jâ por tantas vezes citada, a qual corrigirá as distor­
ções hoje verificadas no sistema de incentivos 
para o desenvolvimento das Regiões mais pobres 
do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Francisco Rollemberg) 
-Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo 
Sr. Primeiro-Sec:retârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
rt•l, de 1988 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 
aJínea b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 6, de 1987. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
Carlos Chiarem - VlrgOio Távora - José 
Fogaça -Mauricio Conêa. 

O SR. PRESIDEI'fre (Francisco Rollemberg) 
- O requerimento que acaba de ser lido serâ 
votado após a Ordem do Dia, na forma do art. 
375, 11, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está esgotado o tempo destinado ao Expe· 
díente. 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 1, de 1988, que autoriza a Pre· 
feitura Municipal de Alto Parnaíba, Estado do 
Maranhão, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
3.359,97 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 

Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
11" 1, de1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 1, de 1987, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Alto Parnaíba (MA) a contratar 

operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados. a 3.359,97 OTN. 

Sala das Sessões, G de janeiro de J 988. -
Edison Lobão, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 1, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE I 987 

Autoriza a PrefeltunJ Munldpal de Alto 
Parnaíba, Estado do Maranhão, a contra­
tar operação de crédito no valor cones­
pondente, em cruzados, a 3.359,97 Obrl­
gaçães do TestJuro Nacional - OTJ"'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a Prefeitura Municipal de Alto Parnaí­

ba, Estado do Maranhão, nos termos do artigo 
2~ da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterado peJa Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de c::rédito no valor corres­
pondente, em c::ruzados, a 3.359,97 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto á Caíxa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SociaJ -
F AS, destinada à írnpfantaçâo de galerias de 
águas pluviais, no M\Jnicípio. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisc::o Rollemberg) 
-Em disc::ussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo qu~m peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a disc::ussão, a matéria é dada como 
definitivamente apmv.ada, nos termos regimen· 
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-ltem2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 2, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado do Amazonas a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 426.484,96 Obrigações do 
Tesouro Nacioi'lal - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadore$ que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. Ptimeiro·.Secret6río. 

É lida a seguinte 
Redação linai do Projeto de Resolução 

n~ 402, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n9 2, de 1988. que autoriza o Gover· 
no do Estado do Amazonas a contratar operação 
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de c::rédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 4~6.484,96 OTN. 

Saia das Sessões, em 6 de janeiro de 1988. 
-Leopoldo Peres, Relator 

ANEXO AO PARECER 
Redação llnaJ do Projeto de Resoluç~o 

11" 2, de 1988-
Faço saber que o Senado Federal aprovou, 

nos termos do artigo 42, inciso VI, da Consti­
tuição, e eu, , Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇÃO ri' , DE I 987 

Autoriza o Governo do Estado do 
Amazonas, a contratar operação de cré· 
dito no valor conespondente, em cru:a­
dos, a 426-484,96 Obrigações do Tesou­
ro Na<:lonal- OTN-

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É o Governo do Estado do Amazonas, 

nos termos do artigo 2"' da Resolução n~ 93, de 
11 de outubro de 1976, aherada pela Resolução 
n9 140,-de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 426.484,96 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Soda!- FAS, destinada à re· 
fonna e ampliação de sistemas de. abastecimento 
dágua em diversos municipios. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua public::ação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Francisco Rollemberg) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada c::omo 
definitivamente aprovada, nos termos regimen· 
tais1 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollembt:!rg) 
-Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução nq 3, de 1988, que autoriza a Pre· 
feitura Municipa1 de Angélica, Estado do Mato 
Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor c::orrespondente, em c::ruzados, 
a 44500,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão extraordinária anterior, tendo sido a 
votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadofes que o aprovam-queiram per­

manecer sentados.. (Pausa.) 
Aprovado. 

Sobre a mesa, redação fina1 que será lida pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte: 
Redação final do Projeto de Resolllção 

D' 3, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 03, de 1988, que autoriza a Prefei-
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tura Municipal de Angélica (MS) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 44.500,00 OTN. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
Rachid Saldanha Oen:l, Rel•tor. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 3, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura l'lunk:lpal de An­
géUca, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de ttédlto no valor 
correspondente, em cruzados, a 
44.500,00 Obrigações do Tesouro l'la­
donal-011'!-

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Angélica, 
Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do 
artigo 29 da Resolução n" 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal 
autorizada a contratar operação de crédito no va~ 
lar correspondente, em cruzados, a 44.500,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à implantação 
de galerias pluviais, no Município. 

Art. 21' 'Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-f;m discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-ltem4' 

Votação em rumo único, do Projeto de Re­
solução n9 4, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Aracati, Estado do Ceará, 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 80.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior, tendo sido a votação adia­
da por falta de quorum. 

Em votação a projeta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, redação final que será lida pela 

Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
11'4, de 1988. 

O Relatar apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 4, de 1988, que autoriza a Prefei-
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tura Municipal de Aracati (CE) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
VIrgílio Távora, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
.,.4,de 1988, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente. promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N, , DE 1987 
Alltorlza a PtefeitUFa Munldpal de Ara­

catl, Estado do Ceará, a c:ontratar opera­
ção de crédito no valor corTeBpOndente., 
em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do 
Tesouro l'ladonal- 011'!-

0 Senado Federal resolve: 
Art. I 9 É a Prefeíblra Municipal de Aracati, Es­

tado do Ceará, nos termos do artigo 2Q, da Resolu­
ção n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, junto ao Banco do Nordeste 
do Brasil S/ A, este na qualidade de agente finan­
ceiro da operação, destinada à execução de proje­
tos de infra-estrutura relacionados com obras de 
urbanização e construção de equipamentos co­
munitários diversos, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI"ff'E (Francisco Rollemberg) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matêria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-ltem5, 

Votação em turno único, do Projeto de Re­
solução n9 5, de 1988, que a:utoriza a Prefei­
tura Municipal de Arari, Estado do Maranhão, 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 6.666,40 Obri­
gações do Tesouro f') acionai - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior, tendo sido a votação adia­
da por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores <:~ue o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, redação final qoe será lida pelo 

Sr. Primeiro-Secretária. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 5, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 5, de 1988, que autoriza a Prefei-
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wra Municipal de Arari (MA) ci contratar operação 
de crédito no valor correspondente em cruzados, 
a 6.666.40 OTN. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
Edison Lobão, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 5, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VT, da Constituição, 
e eu, Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura l'lunidpal de Ara­
ri, Estado do Maranhão, a contratar ope­
ração de crédito no valor corresponden· 
te, em cruzados, a 6.666,40 Obrigações 
do Tesouro l'ladonal- 011'!-

0 Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Arari, Esta· 

do do Maranhão, nos termos do artigo? da Reso­
lução n9 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução nç 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 6.666,40 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à 
implantação de calçamento e constrUção de mer­
cado público, no Município. 

Art. 2ç Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada; nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENre (Humberto Lucena) -
Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 6, de 1988, que autoriza a Pre· 
feitura Municipal de Carolina, Estado do Ma­
ranhão, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
19.533,08 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior; tendo a votação sido adia­
da por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 

Sr. Primeiro-Secretário. 
E lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 6, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 6, de 1988. que autoriza a Prefei-
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tura Municipal de Carolina (MA) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 19.533,08 OTN. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -Leite 
Chaves, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação ftnaJ do Projeto de Resolução 
n'6,de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI; da Constituição, 
e eu, , Presidente, promul­
go a seguinte. 

RESOLUÇÃO No, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Munldpal de Ca· 
roUna, Estado do Maranhão, a contratar 
oper8.ção de crédito no valor correspon­
dente, em c:naados, a 19.533,08 Obriga· 
ções do Tesouro National- OTN. 

O Senado Federal Resolve: 
Art. 1 ç É a Prefeitura Municipal de Carolina, 

Estado do Maranhão, nos termos do artigo 2o 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução nç 140, de 5 dezembro 
de, 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 19.533,08 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na quaJidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinada à implantação de bloquetes e 
meios-fios, no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação fihal. (Pausa.) 

Não havendo quem pes;a a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen­
tais. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
ltem7: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 7, de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Currais Novos, Estado 
do Rio Grande do Norte, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 48.113,70 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por falta de quorum. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 

Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
11' 7, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fina] do Projeto 
de Resolução n9 7, de 1988, que autoriza a Prefei-

tura Municipal de Currais Novos (RNJ a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 48.113,70 OTN. 

Sala das Comissões, 6 de janeiro de 1988. 
Nabor Júnior. Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 7, de 1988. 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso \11, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Cunais Novos, E$tado do Rio Grande 
do Norte, a contratpr operação de cré· 
dito no valor correspondente, em cruza­
dos. a 48.113,70 Obrigações do Tesouro 
l'ladonal - OTI'I. 

O Senado Federa1 reS()lve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Currais No­

vos, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos 
do artigo 21 da Resolução no 93, de I 1 de outubro 
de 1976, alterado pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, arnbas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados, a 48.113,70 
Obrigações do T escuro Nacional - OTN, junto 
à Caixa Econõmica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinada à aquisição de 
equipamento para coleta e destinação final do 
lixo, implantação de aterro sanitário e construção 
de obras para apoio administrativo, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'I'll: (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 8, de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal d~ Jateí, Estado do Mato 
Grosso do Sul, a contratar operação de cré­
dito no valor corre$pondente, em cruzados, 
a 6.098,68 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em pie· 
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. que o aprov~m queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Sobre a mesa, redação final que vai ser lida 
pelo Sr. }o-Secretário. 
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É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 8, de 1988. 

O Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n9 8, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Jateí (MS) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 6.098,68 OTN. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
Rachid Saldanha Del'li, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
no s. de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N' ,DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaa 
teí, Estado do Mato Grosso do Sul, a 
contratar operaÇão de crédito no valor 
correspone.nte, em cruzados, a 6.098,68 
ObrJgações do Tesouro Nacional -
OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal de Jateí, Esta­

do do Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 
2~ da Resolução no 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterado pela Resolução n° 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 6.098,68 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federa1, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS, destinada à aquisição de veiculas para trans­
porte escolar, no Município. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação final (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, nos termos regimen­
tais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
lei da Câmara n~ 58, de 1987 (n9 241/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que altera dispo­
sitivos da Lei n° 4.504, de 30 de novembro 
de 1964- Estatuto da Terra. (Dependendo 
de parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução n° 1, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Nelson Wedekin para proferir o parecer sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n~ 58, de 1987. 

O SR. I'IELSOI'I WEDEKII'I (PMDB - SC. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 
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O Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 1987, 
originalmente encaminhado à apreciação do 
Congresso Nacional pelo Poder Executivo, altera 
a redação do artigo 105, da lei n9 4.504 de 1964. 
elevando o limite máximo de circulação dos Títu· 
los da Dívida Agrária para o equivalente a 
500.000.000 de OTN (quinhentos milhões de 
Obrigações do Tesouro Nacional.) 

Estabelece, ainda, no parágrafo 29 do mesmo 
artigo, novos valores nominais para estes TítuJOS 
da Dívida Agrária, de forma a atualizar as dispo-­
sições lega'1s a respeito. 

A Mensagem PresidendaJ n9 380 de 1987, que 
encaminhou o assLJnto à deliberação do Congres­
so Nacional, invoca o artigo 51 da Constituição 
Federal .. 

Tendo em vista a consonância desta matéria 
com as formulações prescritas pelo PNRA- Pla­
no Nacionat da Reforma Agrária, e pelo PAG­
Plano de Ação Governamental, somos pela aprcr 
vação do Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 
1987. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Huml>erto Lucena) -
Passa·se à discussão do projeto em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
encerro a discussão. 

A votação da matéria proceder·se-á na sessão 
seguinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 10: 

MENSAGEM N• 497. DE 1987 

Mensagem n• 497. de 1987 (n• 684/87. 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Mandi· 
rituba, Estado do Paraná, a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 25.375,93 Obrigações do Tesou· 
ro Nacional - OTN. (Dependendo de pare· 
cer.) 

Nos termos do art. 69, da Resolução n9 1187, 
designo o nobre Senador Leite Chaves para emitir 
o parecer, com o respectivo projeto de resolução. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 497, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Munidpal de Mandirituba - PR, contrate. 
junto à Caixa EconQmica Federal, esta na quali· 
dade de gestora do fundo de Apoio ao Desenvol~ 
vimento Social - fAS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Mandirituba 
1.2 Localização (sede): Av. Brasil, 320-Mandi~ 

rituba- PR 
~ Financlamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
25.375.93 OTN. 

2.2 Objetivo: aquisição de veículos para trans­
porte escolar. 

2.3 Prazo: carência: até 1 (um) ano- Amorti~ 
zação: 4 (quatro) anos. 

2.4 Encargos~ juros de 3% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus. 

tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de liberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de quotas do Fundo 
de Participaçáo dos Municípios - FPM. 

2.7 Dispositivos legais: Lei Municipal n~ 9/86, 
de 14 de agosto de 1986. 

Nos aspectos econômico~financeiros, a opera·· 
ção enquadra~se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra~se em casos aná~ 
Jogos que têrn merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a aha relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona~ 
menta da Assembléia Nacional Constituinte, opi~ 
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi~ 
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, conclulmos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 9. DE 1988 

Autoriza a Prefeitt,~ra Munlclpal de 
Mandbftuba- PR. a contratar operação 
de crédito no valor correspondente. em 
c:ruzadoo, a 25.375,93 011'1 

O Senado federal resolve: 
Art. }9 É a PrefeHura Municipal de Mandiri~ 

tuba - PR, nos termos do artigo 2'! da Resolução 
n9 93n6, alterado pela Resolução n9140/85, am~ 
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 25375,93 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao DesenvoMmento Social -
FAS, destinado à aquisição de veículo escolar. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Passa~se à discussão do projeto em turno úni· 
co. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 
encerro a discussão. 

A votação da matéria proceder~se--ã na sessão 
seguinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 11. 

Mensagem n9 498, de 1987 (n~ 685/87, na 
origem), telativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Montes 
Caros, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 62.781 ,95 Obrigações doTe· 
souro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1187, 
designo o nobre Senador Nabor Júnior para emitir 
parecer, oferecendo o respectivo projeto de reso-
lução. \ 

O SR. !'lABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

/ Com a Mensagem n~ 498, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
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do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Montes Garos (MG) contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na qua1i· 
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol~ 
vimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 
1. PropOnente 

1.1 Denominação: Município de Montes Claros 
1.2 Localização (sede): Av. Cel. Prates, 142 -

Montes Claros - MG 
2. Flnandamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
62.781.95 OTN. 

2.2 Objetivo: construção de colégio de 29 grau 
2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos -Amorti· 

zação: 10 (dez) anos. 
2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus~ 
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

25 Condições de liberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos legais: Leí Municipal n9 1.615, 
de 1 O de setembro de 1986. 

Nos aspectos econômico~finaceiros, a opera~ 
ção enqtJadra·se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra.se em casos aná· 
Iogas que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do projeto. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1 987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi· 
namos fa'loravelmente, sob os aspectos econômí· 
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 10. DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Montes Claros (MG) a contratar opera· 
cão de crédito no valor conespondente, 
em cruzados, a 62.781,95 011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Montes 

Oaros {MG), nos termos do art. 2'? da Resolução 
n9 93n6, alterado pela Resolução n9 140/85, am~ 
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 62.781,95 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinado à construção de colégio de 29 
grau. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer. 1 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena)­
Passa~se á discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria 
proceder~se~á na sessáo seguinte, ns termos regi~ 
mentais. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 12: 

Mensagem n9 499, de 1987 (nP 686/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 15.225,56 Obrigações do Te­
souro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

Nos termos do art. 69, da ResoJução n9 1, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Rachid Sa1danha Derzi, para emitir o parecer, ofe­
recendo o respectivo projeto de resolução. 

O SR. RACHID SAUlAI'IHA DERZI (PMDB 
- MS. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n9 499, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre~ 
feitura Municipal de Montes Claros (MG) <::ontrate 
junto à Caixa Econômi<::a Federal, esta na qual i~ 
da.de de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol~ 
vimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 
1. Proponente 

1.1 Denominação: Munidpio de Montes Claros 
1.2 Localização (sede): Av. Cel. Prates, 142-

Montes Claros - MG 
2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em <::ruzados, a até 
15.225,56 OTN. 

22 Objetivo: Construção de <::rec:hes. 
2.3 Prazo: Carênda: até 3 (três} anos; amorti~ 

zação: 10 (dez) anos. 
2.4 En<::argos: Juros de 1% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus~ 
tado de acordo com o índi<::e de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Uberação: O financiamento 
será liberado em parcelas. de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 
· 2.6 Garantia: Vinculação de par<::elas do Impos­
to sobre Circulação de Mercadorias - ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Lei Muni<::ipal no 1.615, 
de 1 O de setembro de 1986. 

Nos aspectos econômico~financeiros, a opera~ 
ção enquadra-se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em <:asas aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa 
tendo em vista a alta relevância so<::ial do Projeto.' 

Nos termos da Resolução n~ 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o peóodo de funciona~ 
menta da Assembléia National Constituinte, opi· 
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi­
co-finan<::eiro e legal da matéria. 

Assim sendo, conduímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOWçAO N• 11. DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Montes Claros (M.G) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 15.225,56 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Mo~tes ' 

Claros (MG), nos termos do artigo 2~ da Resolução 
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n9 93n6, alterado pela Resolução n" 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor <::orrespondente, em 
cruzados, a 15225,56 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao DesenvoMmento Social -
F AS, destinado à <::onstrução de creches. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data 
de ,sua publicação. 

E o parecer. 

O SR. PRESIDEI'fre (Humberto Lucena) -
O parecer é favoráveL 

Discussão do projet<? em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria dar-se-á na sessão se­

guinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 13: 

Mensagem nç 500, de 1987 (no 687/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Munidpal de Palmeira, 
Estado do Paraná, a c:ontratar operação de 
c:rédito no valor <::orrespondente, em cruza­
dos, a 9.965,32, Obrigações do Tesouro Na­
cionaJ- OTN. (Dependendo de pare<::er.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n9 Ot, de 
1987, designo o nobre Senador Leite Chaves para 
proferir parec:er com o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem no 500, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Palmeira- PR, contrate, jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Soc:ial - F AS, a seguinte operação de 
<::rédito: 

1. Proponente 
1.1 Denominação: Município de Palmeira 
1.2 Loc:alização (sede): Praça Mal. Floriano 

Peixoto, n" 11 - Palmeira - PR 

2. flnandamento 
2..1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 

9.965.32 OTN. 
2.2 Objeto: Aquisição de equipamentos para 

serviços de <::onservação de rua e rede de esgoto. 
2.3 Prazo: Carência: até 1 (um) ano. Amortf­

zação: 4 (quatro) anos. 
2.4 Encargos: Juros de 3% ao ano, cobrados 

trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Uberação: O financimento 
será liberado em parcelas, de acordo c::om o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de parcelas do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias---ICM. 

2. 7 Dispositivos Legais: Lei Municipal no 
1.199/86, de 1 O de dezembro de 1986. 

_Nos aspectos econômi<::o-financ::eiros, a opera­
çao enquadra-se nas normas opera<::ionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra;se em casos anel­
lagos que têm mere<::ido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Proteto. 

Nos termos da Resolução n? 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o periodo de fun<::iona­
mento da Assembléia National Constituinte, opi­
namos favoravelmente, sob os aspectos e<::onômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos ~lo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUçAO N• 12. DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pal­
meira- PR~ a contratar operação de cré· 
dito no valor conespondente, em cruza­
dos, a 9.965,32 OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Palmeiras 

- PR, nos termos do artigo 2o da Resolução n? 
93/76, alterado pela Resolução n~ 140/85, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera~ 
ção de crédito no valor <::orrespondente, em cruza­
dos, a 9.965,32 OTNJunto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, des~ 
tinada à aquisição de equipamentos para serviços 
de conservação de rua e rede de esgoto. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publi<::ação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
O parecer é favorável. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa) 
Não havendo que peça a palavra, en<::erro a 

discussão. 
A votação da matéria dar-se~á na sessão se­

guinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 14: 

Mensagem no 501, de 1987 (n"' 689/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, a <::on­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a I I .064, 76 Obriga­
ções do Tesoura Nacional- OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

Nos termos do art. 6° da Resolução no 1, de 
1987 , designo o nobre Senador Rachid Saldanha 
Derzi para proferir o parecer, oferecendo o respec­
tivo projeto de resolução. 

O SR. RACHID SAWAI'IHA Derzi (PMDB 
-MS. Para emitir parecer)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Com a Mensagem n\' 501, de 1987, o Senhor 
Presidente da Repúbli<::a submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Muni<::ipal de Ponta Porã- MS, contrate, 
junto à Caixa EconÇ>mica Federal, esta na quali· 
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social- FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Ponta Porã/ 
MS. 

1.2 Localização (sede): Rua Guia Lopes, 663 
-Ponta Porã/MS. 
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2- Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
11.064,76 OTN. 

2.2 Objetivo: Aquisição de veículo para trans­
porte escolar. 

2.3 Prazo: Carência: até 1 (um) ano-Amorti­
zação: 4 (quatro) anos. 

2.4 Encargos: jures de 1% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Uberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação das parcelas do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias -ICM. 

2. 7 Dispositivos Legais: Lei Municipal no 
2.417/87, de 27-4-87. 

Nos aspectos econômico-financeiros, a opera­
ção enquadra-se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n9 I, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal, durante o petíodo de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
fw\ensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 13, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Ponta Porá - MS. a contratar operação 
de crédito no valor correspondente. em 
cruzados, a 1 1-064,76 om 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 9 É a Prefeitura Municipal de Ponta Porã 

- MS, nos termos do artigo 29 da Resolução 
n~ 93n6, alterado pela Resolução n9 140/85, am­
bas do Senado Federal. autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 11.064,76 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao DesenvoMmento Social -
FAS, destinada à aquisição de veículo para trans­
porte escolar. 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESJDENIE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria dar-se-á na sessão se­

guinte, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 15: 

Mensagem n• 502, de 1987 (n' 690/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Primeira 
Cruz, Estado do Maranhão, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 42.293,23 Obrigações do T escu­
ro Nacional - OTN. (Dependendo de pare­
cer.) 
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Nos termos do art. 6? da Resolução no 1, de 
1987, designo o nobre Senador Edison Lobão 
para proferir o parecer, com o respectivo projeto 
de resolução. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA.. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem no 502, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Primeira Cruz (MA) contrate, 
junto à Caixa Econômica Federal, esta na quali­
dade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: município de Primeira 
Cruz 

1.2 Localização (sede): rua da Matriz, s/n° -
Primeira Cruz - MA 

2. Anandamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
42.293.23 OTN. 

22 Objetivo: implantação de sistema de dis­
tribuição d'água. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos -Amor­
tização: 12 (doze) anos. 

2.4 Encargos: juros de 1% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Uberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação das parcelas do Fun­
do de Participação dos Municípios - FPM. 

2. 7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n° 
12/86, de 16 de setembro de 1986. 

Nos aspectos econômico financeiros, a opera­
ção enquadra-se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos, pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 14, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pri­
meira Cruz (MA) a contratar operação 
de crédito no valor conespondente, em 
cruzados, a 42-293,23 om. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Primeira 

Cruz (MA), noS termos do artigo 29 , da Resolução 
n~ 93n6, alterado pela Resolução n° 140/85, am­
bas do Senado Federal, autorizado a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 42293,23 OTN, junto à Caixa Econô­
mica Federal, esta na qualidade de gestora do 

·Fundo de Apoio ao DesenvoMmento Social -
. PAS, destinado à implantação de sistema de distri­

buição de água. 
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Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Este o Parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
A votação da matéria dar-se-á na sessão se­

guinte, nos termos regimentais. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Item 16: 

Mensagem n? 503, de 1987 (no 691187, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio de Jesus, Estado da Bahia, a con­
tratar operação de crédito no valor corres­
pondente, ern cruzados, a 252.849,57 Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. (De­
pendendo do parecer.) 

Nos termos do art. 6? da Resolução n? I, de 
I987, designo o nobre Senador Nabo r Júnior para 
proferir o parecer com o respectivo projeto de 
resolução. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

Com a Mensagem n? 503, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Santo Antônio de Jesus -
BA contrate, junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - F AS, a seguinte 
operação de crédito: 

2. Ananclamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
252.849,57 OTN. 

2.2 Objetivo: Implantação de calçamento, 
meios-fios, drenagem pluvial, construção de um 
centro de abastecimento, chafarizes e lavanderias. 

2.3 Prazo: Carência: até 3 (três) anos -Amor­
tização: 1 O (dez) anos. 

2.4 Encargos: Juros de 1% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

25 Condições de Uberação·. o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: Vinculação de quotas do Fundo 
de Partidpação dos Municípios - FPM. 

2. 7 Dispositivos Legais: Lei Municipal n9 
239187, de 24-4-87. 

Nos aspectos econômicos e financeiros, a ope· 
ração enquadra-se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná· 
Jogos que têm merecido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi­
co-financeiro e legal da matéria. 
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Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 15, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA, a contra­
tar operação de crécUto no valor corres­
pondente, em cruzados, a 252.849,57 
OTNs. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ] 9 É a Prefeitura Municipal de Santo An­

tônio de Jesus - BA, nos termos do artigo 2° 
da Resolução n9 93n6, alterado pela Resolução 
n9 140/85, ambas do Senado Federal, autorizadd 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 252.849,57 OTN, junto 
à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - FAS, destinado a implantação 
de calçamento, meios-fios. drenagem pluvial, 
construção de um centro de abastecimento, cha­
farizes e lavanderias. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavrç:~, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria 

dar-se-á na sessão seguinte, nos termos regimen­
tais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 17: 

Mensagem n• 504, de I987 (n' 696/87, 
na origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Palmeira, 
Estado do Paraná, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 16.105,94 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 69 da Resolução n~ 1, de 
1987, a Presidência designa o eminente Senador 
Leite Chaves para emitir parecer sobre a Mensa­
gem, oferecendo o respectivo projeto de reso­
lução. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a Mensagem n~ 504, de 1987, o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado Federal a autorização para que a Pre­
feitura Municipal de Palmeira- PR, contrate, jun­
to à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade 
de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social - F AS, a seguinte operação de 
crédito: 

1. Proponente 

1.1 Denominação: Município de Palmeira -
PR. 

1.2 Localização (sede): Praça Marechal Floria­
no Peixoto n9 11 - Palmeira - PR. 

2. Financiamento 

2.1 Valor: equivalente, em cruzados, a até 
I6.105,94 OTN. 
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2.2 Objetivo: aquisição de veículos para trans­
porte escolar. 

2.3 Prazo: Carência: até 1 (um) ano- Amorti­
zação: 4 (quatro) anos. 

2.4 Encargos: Juros de 3% ao ano, cobrados 
trimestralmente, sendo o saldo devedor reajus­
tado de acordo com o índice de variação das 
OTN. 

2.5 Condições de Liberação: o financiamento 
será liberado em parcelas, de acordo com o cro­
nograma a ser apresentado. 

2.6 Garantia: vinculação de parcelas do Impos­
to sobre Circulação de Mercadorias -ICM. 

2.7 Dispositivos Legais: Leis Municipais n.,.s 
1.200/86 e 1.205/87 de 10 de dezembro de I986 
e 17 de março de 1987, respectivamente. 

Nos aspectos econômicos-financeiros, a opera­
ção enquadra-se nas normas operacionais do 
FAS. 

No mérito, o pleito enquadra-se em casos aná­
logos que têm m~recido a aprovação da Casa, 
tendo em vista a alta relevância social do Projeto. 

Nos termos da Resolução n" 1, de 1987, que 
estabelece normas de elaboração legislativa do 
Senado Federal, durante o período de funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte, opi­
namos favoravelmente, sob os aspectos econômi· 
co-financeiros e legal da matéria. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da 
mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUçAO No 16, DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pal­
meira- PR. a contratar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruza· 
dos, a 16.105,94 OTI'I. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 o É a Prefeitura Municipal de Palmeira 
- PR, nos termos do artigo 2" da Resolução n" 
93176, alterado pela Resolução n" 140/85, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 16.105,94 OTN, junto à Caixa Econômica 
Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de .Apoio ao DesenvoJvimento Social -F AS, des­
tinado à aquisição de veículo para transport~ es­
colar. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, a votação da matéria 

dar-se-á na sessão seguinte, nos termos regimen· 
tais. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do requerimento de ur· 
gência, lido no Expediente, para o Projeto de De· 
ereto Legislativo n" 6, de 1987. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per· 

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, passa-se à discussão 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 6, de 1987, 
de autoria da Comissão Diretora: 

Estabelece exceção ao disposto no § 1" 
do art. 2" do Decreto Legislativo n" 114, de 
3 de dezembro de 1982, durante o funciona­
mento da Assembléia Nacional Constituinte. 
(Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça.) 

Solicito ao nobre Senador Leite Chaves o pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

A Mesa do Senado Federal oferece à apreciação 
da Casa o Projeto de Decreto Legislativo n" 6, 
de 1987, que estabelece não ser devida a ajuda 
de custo estabelecida no § 1" do artigo 2" do 
Decreto Legislativo n" 114, de 3 de dezembro 
de 1982 (de vigência prorrogada pelo Decreto 
Legislativo n" 18, de 5 de dezembro de 1986), 
enquanto estiver em funcionamento a Assembléia 
Nacional Constituinte. 

O colegiado máximo justificou sua pretensão 
legiferante na circunstância de os membros do 
Congresso Nacional estarem reunidos, perma­
nentemente, em Assembléia Constituinte, o que 
descaracteriza o pressuposto da imprescindibi­
lidade da realização de despesas com transportes 
e outras, decorrentes da convoc~ção extraordi­
nária. 

A matéria é constitucional (art. 44, Vil, da Lex 
Maxima) e se apresenta em perfeita sintonia com 
as normas de Direito Positivo vigentes, o que asse­
gura a juridicidade da proposição em exame. 

No mérito, a medida ostenta um caráter alta­
mente moralizador, o que, por si só, aconselha 
a sua aprovação. 

Ante todo o exposto, somos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo n" 6, de 1987. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se 
à discussão do projeto em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto quei­

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa redação final da matéria elaborada 
pelo Sr. Senador leite Chaves que será lida pelo 
Sr. 1 "-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 6, de 1987. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 6, de 1987, que estabe­
lece exceção ao disposto no § 1 o do artigo 2' 
do Decreto Legislativo n" 114, de 3 de dez~mbro 
de 1982, durante o funcionamento da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1988. -
Leite Chaves, Relator. 
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ANEXei AO PARECER 
Redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n~ 6, de 1987, que estabelece 
exceção ao disposto no § 1 ~ do artigo 
2~ do Decreto Legislativo n" 114, de 3 
de dezembro de 1982, durante o funcio­
namento da Assembléia Nacional Cons­
tituinte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A ajuda de custo estabelecida no § 

1 o do artigo 29 do Decreto Legislativo no 114, de 
3 de dezembro de 1982, de vigência prorrogada 
pelo Decreto Legislativo nç 18, de 5 de dezembro 
de 1986, não será devida enquanto em funciona­
mento a Assembléia Nacional Constituinte. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 14 de dezembro de 1987. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
definitivamente aprovada, dispensada a votação. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (HUmberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson We­
dekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PMDB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senado(es: 

O Governo do Presidente José Sarney perde 
mais um dos seus quadros mais competentes, 
dignos e honestos; o Sr. Francisco Pereira, que 
até ontem ocupava a Superintendência da Sude­
sUI, e dela foi exonerado. 

Francisco Pereira havia permanecido no em1io 
durante 15 longos anos. Depois de seu retorno, 
imediatamente se engajou na campanha para go­
vernador de Pedro Ivo Campos, primeiro, e Jaison 
Barreto, depois, no ano de 1982. 

E o fez com entusiasmo e talento, como é de 
sua personalidade. Por isso tem o conhecimento 
de todo o PMDB de Santa Catarina que, desde 
então, tem em Francisco Pereira como um dos 
seus baluartes. 

E foi por isso que ele chegou, por indicação 
da maioria da bançada do-PMDB catarinense, ao 
cargo de superintendente da Sudesul. Lá, se hou­
ve com a capacidade de trabalho, a inteligência 
e a criatividade que são marcas de toda a sua 
trajetória pessoal e profissional, além de sua 
exemplar coerência e firmeza peernedebistas. 

Sua gestão vinha sendo elogiada por todos, 
inclusive nos escalões superiores da República. 
Pelo Ministério do lnterior passaram 3 ministros 
e com todos eles o relacionamento do ex-superin­
tendente da Sudesul foi o melhor possível. 

As coisas começaram a se complicar. na Sude­
sul, num rompante do Governador Álvaro Dias 
que, à saída de uma audiência com o Presidente 
da República, propôs a extinção da Sudesul, basi­
camente porque a entidade não dispunha de ver­
bas. 

O Sr. Álvaro Dias já havia começado a sua 
trajetória de se mostrar diferente perante a opinião 
pública, mesmo que para isso tivesse que perder 
um pouco da coerência, e até do respeito que 
se deve ter pelos companheiros. 

Por exemplo, é sabido que a Sudesul tem área 
de atuação nos 3 Estados. Mas o Governador 
do Paraná preferiu propor a extinção do órgão 
sem ouvir os seus colegas Governadores de Santa 
Catarina e do Rio Grande do Sul, e além de não 
consultá-los, também não adiantou a sua tese 
para Pedro Ivo e Pedro Simon, os quais foram, 
portantc, surpreendidos com a proposição. 

Parece que o Governador Álvaro Dias decidiu 
definitivamente adotar uma linha um tanto arro­
gante de quem se pretende superior aos demais; 
9u de quem têm ambições um tanto desmedidas. 
E só assim que se pode ver as recentes atitudes 
do político paranaense: nem mesmo os seus cole­
gas do Paraná e do PMDB escapam à furia "mora­
lizadora". Não é por nada que as relações entre 
o Sr. Dias, e o Senador Rkha estão tão deterio­
radas. 

Porque, nessa postura, o governador paranaen­
se vai ao ponto de atacar os políticos, como se 
ele não fosse um deles. Parece ser daquelas pes­
soas que só vêem honestidade e dignidade em 
si próprias. 

O fato é que com sua atitude inusitada e sur­
preendente, na perseguição dos seus objetivos 
de promoção pessoal, o Governador do Paraná 
acabou por desestabilizar a Sudesul, que come­
çou, com freqüência, a aparecer em todas as listas 
de empresas ou instituições públicas que estariam 
para ser extintas. 

Quer dizer, como eu mesmo já dissera em outra 
oportunidade nesta tribuna, ao invés de lutar para 
que a Sudesul tivesse mais verbas e maior orça­
mento, o governador paranaense preferiu resolver 
o problema com a proposta de extinção. 

É claro que ele não faria tal proposta se a sede 
da Sudesul fosse do Paraná (é em Porto Alegre), 
ou se o superintendente fosse paranaense (é cata­
rinense). Foi mais um desrespeito do Sr. Dias 
com o Rio Grande e com o meu Estado, e não 
apenas com os seus colegas governadores. 

Muita gente se empenhou em fortalecer a Sude­
sul, em reforçar as destinações de verbas, esforço 
este que, neste ano, deu um bom resultado. 

O Governador do Paraná, do alto de sua supe­
rioridade, em nada se empenhou na matêria. 

Mostrou pequena estatura política, o Governa­
dor, que não consegue ver o plano regional dos 
três Estados do Sul, as suas possíveis potencia­
lidades conjuntas, os seus interesses comuns. Tal­
vez só consiga ver o mundo (ou o Brasil) pela 
janela do Paraná. 

Além de tudo, o Estado do Paraná foi benefi­
ciado com verbas da Sudesul, em área prioritária 
para o desenvolVimento do Estado, que é a con­
tenção e o controle da erosão. Mas o governo 
estadual não teve sequer capacidade de utilizar 
aqueles recursos, aplicando-os indevidamente no 
mercado financeiro. 

Ou seja, o Governador reclama das verbas da 
Sudesul. mas quando as recebe não as aplica 
como devia, nos programas para as quais eram 
destinadas, e com a urgência que o uso de qual­
quer verba no Brasil requer. 

Meu depoimento nesta tribuna é para protestar 
contra a atitude do Sr. Álvaro Dias, e a sua curta 
visão política, ao menos neste caso. É para pro­
testar contra o desrespeito do Governador do Pa­
raná em face aos seus colegas dos doiJ; outros 
Estados do extremo sul, e em relação aos gaú­
chos e catarinenses em geral. 
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E, também, contra a franqueza e vadação do 
Governo Central, que jâ deveria ter esgotado este 
assunto, negando definitivamente a extinção, ou 
mesmo, confirmando-se. 

Aliás, o Sr. Francisco Pereira, na sua atitude 
como sempre muito lúcida e corajosa, abriu este 
caminho: se é para extinguir que se faça agora. 
Ou nunca mais se fale disso, e desse modo se 
cale também o Sr. Álvaro Dias. 

Atenção, Sr. Governador Álvaro Dias: se a ques­
tão que levantou era em face do déficit público, 
o senhor não precisa sequer falar da Ferrovia Nor­
te-Sul, para não ficar em posição incômoda com 
o Governo Central. Mas exija agora a extinção 
que defendeu. Nesse sentido, o Sr. Francisco Pe­
reira prestou um seiViço à tese do Governador 
do Paraná. 

Se o Governador do Paraná não exigir agora 
a extinção, então ele confessará a manobra dema­
goga que foi a sua proposta e que ele é incapaz 
de sustentar. 

E fique, finalmente, o registro para a pessoa 
e o homem público Francisco Pereira, pela sua 
postura digna e elevada em todo este episódio. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a pre­
sente sessão, antes convocando sessão extraor­
dinária a realizar-se amanhã, às 1 O horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n~ 58, de 1987 (nç 241/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera dispositivos da Lei n9 4.504, 
de 30 de novembro de 1964 -Estatuto da Terra,. 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

2 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 9, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Mandirituba, Estado do Paraná, a co~ 
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 25.375,93 Obrigações do 
T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Plenário. 

3 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção nç 1 O, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni- • 
cipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 62.781,95 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

4 
Votação, em turno único, do Projeto de Res0lu~ 

ção n~ 11, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 15.225,56 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 12, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni-
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cipaJ de Palmeira, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 9.965,32 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n9 13, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do 
SuJ a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 11.064,76 Obriga­
ções da Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

7 
Votação, -em turno único, do Projeto de Resolu­

ção 09 14, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Primeira Cruz, Estado do Maranhão, a 
contratar operação de crédito no valor correspon-
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dente, em cruzados, a 42.293,23 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n~ 15, de ! 988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 252.849,57 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n9 16, de 1988, que autoriza ?I Prefeitura Muni­
cipal de Palmeira, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente. em 
cruzados, a 16.105,94 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 
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10 
Discussão, em tumo único, do Projeto de Lei 

da Câmara no 51, rle 1987 (no 183/87, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que fixa o efetivo da Polícia Militar 
do Território Federal do Amapá, e dá outras provi­
dências. (Dependendo de Parecer.) 

11 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara no 57, de 1987- Complementar (n1 

10/87-Complementar, na Casa de origem), que 
dispõe sobre aposentadoria voluntária, nas condi­
ções que especifica, aos servidores civis que tra­
balham em estabelecimentos industriais da 
União, produtores de munições e explosivos. (De­
pendendo de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 20 mi­
nutos.) 
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